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k LEI N.O 4.560, DE 14 DE NOVEMBRO IDE 2006.
' r
i ji
' Autoriza o Executivo Municipal a ratificar !

ii Termo de Compromisso Histôrico, firmar
i convênio com a EFICA e abrir crédito
l especial no valor de R$ 200.000,00.
I
I
1 PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro.l Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
l L E 1: j

'

j q
i Art. 1.0 Ratifica o Termo de Compromisso Histbrico, firmado em 10 de maio de ti

2006, com a Companhia Petroquimica do SuI - COPESUL, a Entidade de Filantropia, Cultura e 1.it Ade - EFICA e o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, conforme constante do Anexo 1, que
l passa a fazer parte integrante desta lei.
j
l Parégrafo tinico. O Termo de Compromisso Histôrico visa a realizaçâo de j
' tauraçâo do conjunto histörico da antiga Estaçâo Férrea de Montenegro. ')j resl 

r!
j Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Entidade de t
1 Filantropia, Cultura e Ade - EFICA para o repasse de recursos financeiros no valor de R$ lI 200

.000,00 (duzentos miI reais) para a execuçâo de obras e serviços no âmbito do Projeto1 
Estaçâo da Cultura de Montenegro. f

1 r
1 Ad. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ ('
1 200.000,00 (duzentos miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:
i 09 SMEC )
,1 08 Departamento de Cultura ''
1 13 cultura '
1 391 Patrimônio Hist6rico, Artistico e Arqueolôgico

3921 Desenvolvimento cultural .
1954 Convênio EFICA - ''Projeto Estaçâo'' .
4.4.50.42.00.00.00.00 Auxflios t

1 Art
. 
4.o para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 3.0, serviré de 7

1

recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentària n.0 09.08.13.391 .3921 .1929.4.4.90.51 .û0.00.00.00- 'l 331, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos miI reais).
1 .
J Ad. 5.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. (' 

:1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, 
em 14 de :

bro de 2006. /novem :

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: '

)

PERCIVAL SOUZ DE EIRA,
P feit Munlcipal.
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,

Secretéria-Geral Substituta.
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1 COPESUL - Companhia Petroquimica öo SuI -, EFICA - Entidade de Filantropia
,

Cultura e Arte, PREFEITURA MUNIW PAL UE MONTENEGRO e GOVERNO
UO ESTAUO UO RIO GRANDE UO SUL. assumem, entre si, o seguinte

: TERMO DE COMPROMISSO HISO RICO
' No sentido de cumprir com o que determina a LIC, Lei de Incentivo à

Cultura, em relaçbo ao Projeto Estaçâo da Cultura de Montene6lro.. 
';
. Cabe a cada uma das entidades, a seguir citadas

COPESUL - Cumprir com o Termo de Compromisso assinado perante o Sistema
LIC-SEDAC, repassando, mensalmente, à EFICA os valores autorizados pelo. : 

.Estado.
EFICA - Cumprir com a Produçâo Cultural do Projeto Estaçâo da Cultura de

1
. 

Montenegro, ou seja, cuidar da correta realizaçdo da obra de restauraçâo, para o5 j' novos usos do conjunto histdrico da antiga Estaçâo Férrea de Montenegro. ':
: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO - Dar continuidade aos ). trabalhos, renovando, anualmente, com a EFICA, o convênio firmado em relaçio à (

' g ar oj sdalj Zs Om oo 1 taU r 11 r Jao JolD llt l a E, , S tac oçJ f Oo (' l l EcDl tmD ; lo lfi s slo ltsllll l do o' 1XmY E U) Qq Rlt Oe j
! ' garantindo sua 'manutençâo. 1

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUk - Através da Secretaria de ll 
t1 Estado da Cultura e seus örgâos comx tentes, IPHAE e Sistema LIC, orientar e y

t fiscalizar a aplicaçâo dos recursos e o andamento das obras de restauraçâo do r
i Projeto Estaçâo da Cultura de Montenegro. 71 

M partes buscarâo a harmonia de esforços, no sentido de que haja a )è
continuidade e a conclusâo dos trabajhos. il 
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.J ' Montenegro, 10 de maio de 2005
. tj '
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' qontenegro Cidade das Artes '
' ''Doe Orgâos, Doe sangue:salve Vidas''
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